MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
GABINETE DO MINISTRO

INSTRUCAO NORMATIVA N° 60, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009

Revogada pela Instrucéo Normativa 45/2013/MAPA

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO, no uso da
atribuicdo que Ihe confere o art. 87, parégrafo Unico, inciso 11, da Constituicéo, tendo em vista o digh
nalLe n°10.711, de 5 de agosto de 2003, no Decreto n° 5.153, de 23 de julho de 2004, na jnstrugho

(CEVADA); Pisum sativum L. s.|. (ERVILHA); Sesamum indicum L. (GERGE
capsularisL. e C. alitoriusL. (JUTA); Linum usitatissmum L. (LINHO);
(TABACO), naformados Anexos | aVIl, respectivamente.

N&o- Quarentendria
espécies referidas no art. 1°, na

Art. 2° Aprovar a Relacéo de Sementes Nocivas Toleradas e Prgibid
Regulamentada - PNQR) e respectivos limites maximos parg
formados Anexos|.A aVII.A.

Art. 3° Além das exigéncias estabel ecidas nesta | nstru Btiva, a producéo de sementes das

' gianitarios estabel ecidos pelalegislacdo

Art. 5° Estabel ecer que os | dentidade e Qualidade para a producdo de sementes das espécies
referidas no art. 1° terdo valid

Art. 6° Esta Instru

ativa entra em vigor na data de sua publicacéo.

1. Semente certificada de primeira geragéo.

2. Semente certificada de segunda geragéo.

3. Semente de primeira geracéo.

4. Semente de segunda geragéo.

5. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte, quando se tratar da mesma cultivar, e no caso de mudanca

de cultivar namesma érea, deve-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntérias ou
remanescentes do ciclo anterior, exceto para sementes da categoria basica.



6. E obrigatoria a eliminag&o, no campo de produgo de sementes, de plantas de outras espécies
cultivadas n&o relacionadas no item anterior.

7. Numero méximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
nao coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8. Raphanus raphanistrum, Ipomoea spp. e Brassicarapa L. var. campestris

9. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pel 0 Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de florag&o e de pré-colheita.

10. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢cao no Boletim de Analise de Sementes.

11. Esta determinagéo sera realizada em complementacdo a andlise de pureza, observada & el afix
sementes nocivas vigente.

12. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinagéo até
abaixo do padréo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e o usuario e g
formal deste.

DS percentuais
psentimento

,

13. Observar alista de Pragas Quarentenarias A1 e A2 vigente no

14. Excluido o més em que o teste de germinagdo foi concluidg

ANEXO I

A

- PADROES DE IDENTIDADE E QUALIDAD PRODUCAO DE SEMENTES DE

CENTEIO E CEVADA
1. Semente certificada de primeira g

2. Semente certificada de

S area, deve-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntarias ou
do ciclo anterior, exceto para sementes da categoria basica.

7. ERObrigatéria a eliminagdo, no campo de producéo de sementes, de plantas de outras espécies
cultivadas n&o relacionadas no item anterior.

8. Numero méximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
nao coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

9. Raphanus raphanistrum, | pomoea spp. e BrassicarapaL. var. campestris.

10. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de floragéo e de pré-colheita.

11. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢do no Boletim de Analise de Sementes.



12. Esta determinacdo sera realizada em complementacdo a andlise de pureza.

13. A comercializagdo de semente basica podera ser realizada com germinagao até 10 pontos percentuais
abaixo do padréo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e 0 usuério e com o consentimento
formal deste.

14. Observar alista de Pragas Quarentenarias A1 e A2 vigente no Pais.

15. Excluido o més em que o teste de germinacéo foi concluido.

ANEXO [11

- PADROES DE IDENTIDADE E QUALIDADE PARA A PRODUCAO DE SEMENTE$ DE
HA

1 Semente certificada de primeira geragéo.

2 Semente certificada de segunda geracéo.

3 Semente de primeira geracdo.
4 Semente de segunda geracéo.
5 Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte, quando se tigta

cultivar namesma érea, deve-se empregar técnicas que §
remanescentes do ciclo anterior.

cultivar. No caso de mudanca de
totalmente as plantas voluntarias ou

6 Numero maximo permitido de plantas, da gesmaiespeCie gilie apresentem quaisquer caracteristicas que
n&o coincidem com os descritores da cultiy [
7 E obrigatéria a eliminagdo de plant 5 espécies cultivadas no campo de producéo de sementes.

8.Na ocorréncia em reboleira@li miflar as mesmas com uma faixa de seguranca de, no minimo, 5 metros
circundantes.

com aandlise de pureza.

13 A comercializagao de semente basica podera ser realizada com germinacdo até 10 pontos percentuais
abaixo do padréo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e o usuério e com o consentimento
formal deste.

14 Observar alista de Pragas Quarentendrias A1 e A2 vigente no Pais.

15 Excluido o0 més em que o teste de germinacéo foi concluido.

ANEXO IV



- PADROES DE IDENTIDADE E QUALIDADE PARA A PRODUCAO DE SEMENTES DE
GERGELIM

1 Semente certificada de primeira geragéo.
2 Semente certificada de segunda geraco.

3 Semente de primeira geracao.

4 Semente de segunda geracéo.
5 Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte, quando se tratar da mesma cultivar, e no e ade
cultivar namesma érea, deve-se empregar técnicas que eliminem totalmente as pl ntartes ou

remanescentes do ciclo anterior, exceto para sementes da categoria basica.

6 E obrigatéria a eliminagdo, no campo de producZo de sementes, de pl €cies cultivadas

ndo relacionadas no item anterior.

7 NUumero maximo permitido de plantas, da mesma espécie, que
nado coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

aisguer caracteristicas que

8 Raphanus raphanistrum, Ipomoea spp e Brassica rapa.

9 Asvistorias obrigatorias deverdo ser realizadas el Técnico do produtor ou do

10 Relatar o percentual encontrado e a Boletim de Andlise de Sementes.

11 Esta determinacéo serarealizada ementacao a andlise de pureza, observada arelacdo de
sementes nocivas vigente.

12 A comercializacéo g

130
14 €s em que o teste de germinacdo foi concluido.
ANBXO V

- PADROES DE IDENTIDADE E QUALIDADE PARA A PRODUCAO DE SEMENTES DE JUTA

1. Semente certificada de primeira geragéo.
2. Semente certificada de segunda geracéo.
3. Semente de primeira geracao.
4. Semente de segunda geragéo.

5. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte, quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de



cultivar namesma érea, deve-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntérias ou
remanescentes do ciclo anterior.

6. E obrigatoria a eliminagao de plantas de outras espécies cultivadas no campo de produco de sementes.

7. Numero méximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
nao coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8. Asvidtorias obrigatérias deverdo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de deshaste, de floracdo e de pré-colheita.

9. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢do no Boletim de Analise de Sementes.

10. Esta determinacdo sera realizada em complementacdo a analise de pureza, observada gelag
sementes nocivas vigente.

11. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinacéo até 197
abaixo do padréo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e 0 Usuério e cq
formal deste.

gisenti mento

12. Observar alistade Pragas Quarentenarias A1 e A2 vigente no Pais,
13. Excluido o més em que o teste de germinagdo foi concluido.

ANEXO VI

- PADROES DE IDENTIDADE E QUALIDADE PAR

1 Semente certificada de primeira geragao.
2 Semente certificada de segtivéo

DUCAO DE SEMENTES DE LINHO

3 Semente de primeiragerag

4 Semente de segunda, gERca0

ero maximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
oincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8 Raphanus raphanistrum, Ipomoea spp e Brassica rapa.

9 Asvistorias obrigatorias deverdo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de florag&o e de pré-colheita.

10 Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢éo no Boletim de Analise de Sementes.

11 Esta determinacdo sera realizada em complementacéo a analise de pureza, observada a relacéo de
sementes nocivas vigente.



12 A comercializagdo de semente bésica podera ser realizada com germinagdo até 10 pontos percentuais
abaixo do padréo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e 0 usuério e com o consentimento
formal deste.

13 Observar alistade Pragas Quarentendrias A1 e A2 vigente no Pais.

14 Excluido o més em que o teste de germinagdo foi concluido.

ANEXO VII

- PADROES DE IDENTIDADE E QUALIDADE PARA A PRODUCAO DE SEMENTES DE
TABACO (FUMO)

1 A producéo de sementes de cultivares hibridas sera permitida nas categorias Basica, C1 S1 0
2 Semente certificada de primeira geracéo.

3 Semente certificada de segunda geracéo

4 Semente de primeira geragéo
5 Semente de segunda geracéo

6 Quando as cultivares e ou hibridos forem os respectivosj i S necessarios a formag&o de um
novo hibrido, ndo ha necessidade de isolamentos entre c;

7 NUmero maximo permitido de plantas, da mesgag gluffapresentem quaisquer caracteristicas que
ndo coincidem com os descritores da cultivar g

&lista de Pragas Quarentenérias A1 e A2 vigentes no Pais.

luido 0 més em que o teste de germinacdo for concluido, desde que as sementes sgjam mantidas
Jmbiente com temperatura e umidade controladas, independentemente do tipo de embalagem em que
as sementes estiverem acondicionadas.

ANEXO I|.A (Revogado pela Instrucao Normativa 46/2013/MAPA)

Redacdes

Anteriores
ANEXO I1.A (Revogado pela Instrucéo Normativa 46/2013/MAPA)

Redacdes

Anteriores



ANEXO I11.A - (Revogado pela Instrucéo Normativa 46/2013/MAPA)

Redacdes

Anteriores

ANEXO IV A - (Revogado pela Instrugdo Normativa 46/2013/MAPA)

Redac0es
Anteriores

ANEXO V.A - (Revogado pela Instrucéo Normativa 46/2013/MAPA)

Anteriores

ANEXO VI.A - (Revogado pela Instrucdo Normativa 46/2013/MAPA)

Anteriores

ANEXO VII.A - (Revogado pela Instrucéo Normativa 46/2013/MAP.

Redacdes

Anteriores
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